
E S T A D O DA P A R A I B A

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LFI NQ 151/64 

Autoriza o poder �xecutivo construir 
calçamento� dá outras providências. 

FAÇO SABT'R '}t.W A CÂt'ARA l'lTNICIPAL DPC'RRTA F FU SANCIONO A 

SRffiTINTF L1i'I: 

Art. lQ - Fica o Poder �xect1tivo autorizado a concluir o 

calçamento da Rua 7 de Setembro, nesta cidade. 

Art. 2Q - para atender as despesas de que trata o artigo 

anterior, o Poder Pxecutivo lançará mão da verba do Orç&mento 

vigente, sob a rubrica CONST"RU�ÂÕ E CONS�RVAçÃO DE LOGRADOTJ"ROS.,_ 

Art. 3º - Fsta lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção, revo�adas as disposições em contrário. 

GabinetP do Prefetto, em, 19 de junho d0 196h 

do LíYro cte


